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ATA DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL 01/2023 CMDCA 

ABRE O PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES – GESTÃO 
2024/2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Aos dezoito dias do mês de abril de 2023, reuniram-se na sala de reuniões do CRAS os membros da comissão eleitoral 

especial para a escolha dos novos membros do Conselho Tutelar, com a finalidade de analisar a documentação dos 

candidatos escritos no edital 1/2023. Da análise, resultou que que alguns candidatos não anexaram todas as CNDs 

criminais solicitadas pelo item IV do presente edital. Considerando que no decorrer do período de inscrição o TJSC 

desativou o link que constava no edital o que acabou por confundir alguns candidatos, esta comissão deliberou por abrir 

prazo de regularização. Ainda da análise da documentação verificou-se que uma candidata domiciliada nesta cidade, 

apresentou título de eleitor da cidade de Florianópolis/SC, no entanto em verificação ao Art. 133 da lei 8069/90, ao Art. 

36 da lei municipal 1517/2001, ao Art. 43 da resolução 2/2023 CMDCA ao inciso VI do item 4.6 do edital 01/2023CMDCA, 

somente o edital 01/2023 exige que o candidato esteja registrado como eleitor no município onde ocorre o pleito, assim 

para evitar insegurança esta comissão delibera por solicitar que o candidato transfira o título para Tangará/SC e apresente 

até o fim do prazo de regularização ao memos o protocolo de solicitação, como condição de deferimento e caso a 

transferência seja finalizada pelo cartório eleitoral após o prazo constante no item 8.3, poderá a candidata concorrer ao 

pleito, porém não poderá votar no processo de escolha, Esta comissão também considerou regular os comprovantes de 

residência de duas candidatas em nome de seus genitores, sem declaração de residência, pelo fator de filiação. Uma 

candidata apresentou comprovante de residência datado de novembro de 2022 e outras três candidatas apresentaram 

comprovante de residência em nome de terceiros sem declaração de residência, para estes, considerando o interesse 

público para que haja o maior número possível de candidatos e considerando que foi aberto prazo para regularização 

das CNDs criminais entendeu-se prudente também solicitar a regularização desses candidatos. Tivemos ainda uma 

candidata indeferida por residir em Tangará da Serra/MT em desconformidade ao inciso II do item 4.6 do edital 

01/2023CMDCA e sete inscrições deferidas, por apresentarem toda a documentação, totalizando dezesseis inscritos. 

Diante de toda a análise fica aberto o prazo de regularização para os candidatos com pendências de 18/04/2023 à 

26/04/2023, podendo os mesmos encaminhar a documentação comprobatória no seguinte endereço eletrônico: 

cmdcatangara@gmail.com, sem alteração nos demais itens do cronograma. 

Tangará 18 de abril de 2023 

 

Comissão Eleitoral Especial 
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